
POLÍCIA FEDERAL

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 10074582/2019-NTI/SR/PF/AC

Processo nº 08220.001266/2019-13

PROJETO BÁSICO

DO OBJETO
1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de repetidores Wi-fi e Roteadores Wi-fi (Acces Point), para
atender à Superintendência da Policia Federal no Acre, conforme quantidades apresentadas e demais obrigações e
informações constantes neste instrumento.

1. 

2. O item a ser adquirido está descrito abaixo e suas especificações devem atender ao critério de padronização e qualidade da
Polícia Federal:

1. 

1. 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Un

Quant.

TOTAL

01

Repetidor Wi-Fi.

Características de Hardware:

Tipo de Tomada: EU ou BR. Interface: 1 Porta Ethernet (RJ45) 10/100M

Botões: Botão RE (Extensor de Alcance), Botão Reset. Consumo de Energia:
Cerca de 3W. Padrões Wireless: IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b.
Dimensões (L X C X A)     4.3x 2.6 x 3.0Pol. (110.0 x 65.8 x 75.2mm). Antena:
2 Antenas internas.

Características Wireless:

Frequência       2.4~2.4835GHz

Taxa de Sinal   11n: até 300Mbps

11g: até 54Mbps. 11b: até 11Mbps

Sensibilidade de Recepção: 270M: -68dBm@10% PER

130M: -68dBm@10% PER

108M: -68dBm@10% PER

54M: -68dBm@10% PER

11M: -85dBm@8% PER

6M: -88dBm@10% PER

1M: -90dBm@8% PER

Potência de Transmissão < 20 dBm (EIRP). Modos: Wireless, Repetidor de
Sinal/Access Point. Funções Wireless: WMM (Wi-Fi Multimídia)

Filtro de Endereço MAC na Wireless. Wireless Estático
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Função de Login por Domínio. Segurança Wireless       WEP de 64/128/152-bit

WPA-PSK / WPA2-PSK.

Outros:

Certificação      CE, RoHS. Conteúdo do Pacote            Repetidor Wi-Fi de
300Mbps TL-WA850RE. Guia de Instalação Rápida. Requerimentos do Sistema
       Microsoft® Windows® 98SE, NT, 2000, XP, Vista ou Windows 7, 8, 10,
Mac® OS, NetWare®, UNIX® ou Linux.

Ambiente          Temperatura Operacional: 0°C~40°C (32°F~104°F)

Temperatura de Armazenamento: -40°C~70°C (-40°F~158°F)

Umidade Operacional: 10%~90% não-condensante

Umidade de Armazenamento: 5%~90% não-condensante

Modelo de referência: REPETIDOR TP-LINK WIRELESS TL-WA850RE

300 MBPS

02

Roteador Wi-fi (Acces Point)

Características de Hardware

Interface           4 portas LAN 10/100Mbps

1 porta WAN 10/100Mbps

Botões Botão Wi-Fi/WPS

Botão Reset

Botão Liga/Desliga

Fonte de Alimentação Externa   9V/0.6A

Dimensões (L X C X A) 9.1 x 5.7 x 1.4 in. (230 x 144 x 35mm)

Antena 2 × Antenas 2.4GHz

1 × Antena 5GHz

Características Wireless

Padrões Wireless          IEEE 802.11ac/n/a 5GHz

IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz

Frequência       2.4GHz e 5GHz

Taxa de Sinal   5GHz: Até 433Mbps

2.4GHz: Até 300Mbps

Sensibilidade de Recepção       5GHz:

11a 54M: -76dBm; 11ac VHT20 MCS8: -71dBm;

11ac VHT40 MCS9: -66dBm; 11ac VHT80 MCS9:

-62dBm

2.4GHz:

11g 54M: -76dBm11n; HT20 MCS7: -73dBm;
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11n HT40 MCS7: -71dBm

Funções Wireless         Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless, WDS Bridge,
WMM, Estatísticas Wireless

Segurança Wireless      Criptografias 64/128-bit WEP,WPA / WPA2,WPA-PSK/
WPA2-PSK

Potência de Transmissão          CE:

<20dBm(2.4GHz)

<23dBm(5GHz)

Características de Software

QoS     WMM, Controle de Largura de Banda

Gerenciamento             Controle de Acesso

Gerenciamento Local

Gerenciamento Remoto

Redirecionamento de Portas     Servidor Virtual, Direcionamento de Porta, UPnP,
DMZ

DNS Dinâmico DynDns, Comexe, NO-IP

VPN Pass-Through       PPTP, L2TP, IPSec

Controle de Acesso      Controle dos Pais, Controle de Gerenciamento

Local, Lista Host,

Agendamento de Acesso, Regras de Gerenciamento

Firewall            DoS, Firewall SPI, Filtro de Endereço IP/Filtro de Domínio,
Vínculo de Endereço IP e MAC

Protocolos       Suporte IPv4 e IPv6

Rede de Visitantes        1 x Rede para Convidados 2.4GHz

1 x Rede para Convidados 5GHz

Outros

Certificação      CE, RoHS

Conteúdo do Pacote     Roteador Wireless Dual Band AC750 Archer C20

Fonte de Energia

Cabo Ethernet RJ45

Guia de Instalação Rápida

Dimensões da Caixa (L*C*A)    14 x 8.8 x 2.7 Pol. (357x223x68mm)

Requerimentos do Sistema       Microsoft Windows XP/Vista/7/8/8.1/10, MAC
OS, UNIX oru Linux

Internet Explorer, Firefox, Chrome, Safari ou outros navegadores habilitados
com Java

Cabo, DSL ou Modem/Terminal Fibra
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Assinatura com um Provedor de serviço de Internet (para acesso à Internet)

Ambiente          Temperatura Operacional: 0℃~40 ℃ (32 ℉~104℉)

Temperatura de Armazenamento: -40℃~70 ℃ (-40 ℉~158℉)

Umidade Operacional: 10%~90% não condensante

Umidade de Armazenamento: 5%~90% não condensante

MODELO DE REFEÊNCIA: TP-LINK ROTEADOR WIRELESS AC750 -

DUAL BAND - 3 ANTENAS - 4.0 - ARCHER C20

JUSTIFICATIVAS
1.A aquisição do produto de consumo elencado destina-se a suprir as necessidades de reposição de insumos de informática,
integrantes do acervo patrimonial da Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre.

2. 

2. A aquisição dos bens mediante Dispensa de Licitação tem como referência a contemplação do valor estimado para a
contratação, bem como a inexistência de ata de registro de preços vigente na SR/PF/AC ou procedimento licitatório em
andamento que atenda à demanda pretendida.

2. 

3. A aquisição de maneira individualizada é motivada pela celeridade do processo licitatório e pelos preços menores que
podem ser conseguidos pela modalidade.

2. 

2. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO3. 

1. O prazo para entrega do material e realização da aplicação será de até 15
(quinze) dias, contados da confirmação do recebimento da Nota de Empenho pela
empresa.

3. 

2. O endereço para a entrega do material está descrito no quadro a seguir:3. 

DESCRIÇÃO ENDEREÇO CONTATO

Superintendência da Polícia
Federal no Acre

BR.364 - Rua Tribunal de Justiça,
Número 3501, Bairro Portal da
Amazônia / CEP 69.908-030

(68) 3212-1200 /
3212-1211

3 A entrega do material deve ser realizada no período compreendido das 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00, na respectiva unidade.3. 
4 O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto
Básico e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação pela
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3. 

5 O material será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade e consequente aceitação.

3. 

6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3. 

7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

3. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1 São obrigações da Contratante:4. 

4. 

4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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4.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

4.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de Referência;

4.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5. 
5. 

5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

5.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos.

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5.1.5 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas neste projeto básico;

5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

DA SUBCONTRATAÇÃO
1 Não será admitida a subcontratação do objeto.6. 

6. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA
1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica desde que mantidas as demais cláusulas e condições deste projeto básico, não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da contratação.

7. 
7. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO
1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar a entrega do material, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

8. 

2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666, de 1993.

8. 

3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

8. 

8. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:9. 

9. 

9.1.1 Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4 Cometer fraude fiscal;

9.1.5 Não mantiver a proposta.

SEI/PF - 10074582 - Lici. Projeto Básico https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

5 of 7 11/03/2019 08:48



2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9. 

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

9.2.2 Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

9.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

9.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.2.6.Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

9.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

9.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

9.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

9.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

9.3.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.3.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

EDKALLENN SILVA DE LIMA
AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL

CH/NTI/SR/PF/AC

De Acordo, encaminha-se ao Superintendente Regional para fins de aprovação

DOUGLAS DAGOSTIN
Escrivão de Polícia Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/AC

D E S P A C H O:

APROVO o Projeto Básico, bem como AUTORIZO a realização dos procedimentos necessários para a aquisição.

DIANA CALAZANS MANN
Delegada de Polícia Federal
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Documento assinado eletronicamente por EDKALLENN SILVA DE LIMA, Chefe de Núcleo, em 28/02/2019, às 20:25, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS DAGOSTIN, Gestor Financeiro, em 01/03/2019, às 11:16, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIANA CALAZANS MANN, Superintendente Regional, em 01/03/2019, às 12:45,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten)cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://sei.dpf.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10074582

e o código CRC CF79904C.

Referência: Processo nº 08220.001266/2019-13 SEI nº 10074582
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